
 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS 

Lei Municipal nº. 216, de 11 de janeiro de 2001. 

São José de Espinharas/PB – Quinta-feira, 23 de outubro de 2025.  

 

 

DIÁRIO OFICIAL 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
ATO DO EXECUTIVO 

 
 

Em razão do pedido de Reconhecer a natureza remuneratória 
do Adicional de Risco de Vida e, por conseguinte, determinar 
sua inclusão na base de cálculo do terço constitucional de 
férias dos servidores recorrentes, e com isso ocorra a revisão 
do ato administrativo que indeferiu o pedido inicial, a fim de 
alinhá-lo ao entendimento aqui exposto. 
Determina-se que o setor de Recursos Humanos proceda ao 
recálculo do terço de férias, efetuando o pagamento das 
diferenças pretéritas, a contar do deferimento. 
 
São José de Espinharas – PB, em 22 de outubro de 2025. 

 
 

 
 

 
THAISE GOMES DE SOUSA 

Prefeita Constitucional 
 
 

 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 
ESPINHARAS 

 
THAISE GOMES DE SOUSA  

Prefeita 
 

YAN NOBREGA DE SOUSA 
Vice-Prefeito 

 
DIOCÊNIO SÁTIRO DE SOUSA NETO 

Chefe de Gabinete 
 

ELIZANDRA OLIVEIRA DA NÓBREGA GOMES 
Secretária de Administração e Recursos Humanos 

 

RUY RAKSON CORDEIRO ALVES JUNIOR 
Secretário de Finanças e Serviços de Tesouraria 

 
ESTERBAN NÓBREGA DE SOUSA 

Secretário de Controle Interno 
 

DIOGENS AUGUSTO DE MIRANDA 
Secretário de Educação, Cultura, Esportes  

 
EDJANE GOMES DE SOUSA 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Turismo e Renda 

 
LARISSA PEREIRA MONTEIRO 

Secretária de Saúde 
 

ALUISO ALVES DE SOUSA 
Secretário de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos 
 

MARIA ALVES DOS SANTOS 
Secretária de Assistência Social, Trabalho, Cidadania e 
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MARCOS AURELIO GOMES DE SOUSA 
Secretário de Obras, Urbanismo e Infraestrutura  

 
JOSÉ EVANILDO MEDEIROS DE SOUSA 

Secretário de Serviços Públicos 

 


